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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/19
PROCESSO Nº. 118/19 

DATA DE REALIZAÇÃO: 24 de junho de 2019.
HORÁRIO: 08hs:30min (oito e trinta).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº. 1264, Centro, Fernandópolis/SP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, CNPJ nº. 47.842.836/0001-05, localizada na Rua Bahia nº. 1.264, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR SEGURADO, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 19 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº. 5.015, de 21 de outubro de 2005 e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço discorrido acima, em Sessão Pública de processamento deste PREGÃO PRESENCIAL, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do citado PREGÃO PRESENCIAL será realizada na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº. 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, iniciando-se às 08hs:30min, do dia 24 de junho de 2019, e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e respectiva Equipe de Apoio, devidamente designados nos autos do processo acima epigrafado.

1 - DO OBJETO.
1.1. A presente licitação tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA ATENDER BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO DESEMPREGO, DENOMINADO FRENTES DE TRABALHO, PARA ATÉ 450 BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA, PODENDO HAVER VARIAÇÕES PARA MENOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA", de acordo com os itens discriminados no ANEXO VIII (Lista de Produtos): 
1.2. Os itens descritos no anexo VIII serão considerados em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos quantos elementos nele existirem.
1.3. A licitante somente será selecionada para participar da etapa de lances do item que cotar de acordo com as especificações deste edital.
1.4. Deverá ser respeitada a numeração e as quantidades dos itens.
1.5. Prazo contratual: PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado a critério da Administração.
1.6. A composição da Frente de Trabalho sofre alterações mensais, com saída de uns e inclusão de outros membros. Para que nenhum componente fique sem cobertura, entre os dias 20 e 30 de cada mês, a licitante vencedora será informada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania deste Município das alterações, para que sejam efetuadas as exclusões e inclusões necessárias. Estas alterações não gerarão nenhum custo adicional ao Município de Fernandópolis.
1.7. O custeio do seguro não será contributário.
1.8. Em caso de morte acidental, o pagamento deverá ser efetuado de forma dobrada, compreendidos os valores previstos para morte acidental e morte por qualquer causa.
1.9. O presente seguro é não contributário.
1.10. O prazo para regulação de sinistros será de até 30 (trinta) dias em todas as coberturas.
1.11. Em consulta efetuada junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, verificamos que não há nenhum proponente afastado e/ou aposentado entre os atuais membros da Frente de Trabalho.
1.12. O valor total estimado total para esta contratação, por 12 (doze) meses, será de R$ 13.284,00 (treze mil duzentos e oitenta e quatro reais).

2 - DA PARTICIPAÇÃO.
2.1. Poderão participar deste certame empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, bem como da legislação Municipal, Estadual e Federal que o regulamente.
2.2 A empresa que comprovar tratar-se de ME ou EPP gozará dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
2.3. Deixamos de aplicar o disposto no art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06, com base no art. 49, inciso III da mesma lei por entender que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não será vantajoso para a administração pública, tendo em vista que não tem conhecimento da existência de seguradora que se enquadre como ME ou EPP.

3 - DO CREDENCIAMENTO.
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público e/ou particular, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive para assinar o contrato, conforme Anexo II.
c) Tratando-se de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): Declaração da empresa que se trata de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), com a assinatura do administrador, proprietário ou ainda do procurador, conforme Anexo VII. 
3.1.1. Em se tratando do item “b” acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, fora do envelope onde estejam os documentos, apenas para efeito de verificação da Equipe de Apoio e do Pregoeiro quanto à capacidade do outorgante, sendo devolvida após a devida conferência.
3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
4.1. A declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo I, deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2.
4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal a razão social e o endereço completo do licitante, além dos seguintes dizeres:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/19.
PROCESSO Nº. 0118/19.
O primeiro com o subtítulo: ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”
O segundo com o subtítulo: ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITAÇÃO”
4.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou procurador legítimo e legalmente constituído, cujos requisitos já foram discorridos no subitem 3.1, letras “a” e “b”.
4.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou cópia acompanhado do original para autenticação pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”.
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes dados:
a) Razão Social, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal do proponente;
b) número do Processo e do Pregão;
c) descrição, de forma clara e completa de cada item do objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital;
d) definição do itens e seus elementos, constando: marca, tipo, qualidade, medidas/dimensões, detalhes acessórios e fabricante;
e) preço unitário e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo e, preferencialmente, por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes;
f) constar os dados bancários para que seja efetuado o pagamento;
g) condições de pagamento: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PREST. DOS SERVIÇOS;
h) prazo de entrega: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS;
i) garantia do produto/materiais cotado: no mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com a legislação pátria vigente.
j) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias.
K)AS EMPRESAS DEVERÃO INFORMAR UM EMAIL QUE SERÁ UTILIZADO PELO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS PARA INTIMÁ-LA DE TODOS OS ATOS RELACIONADOS A ESTE PROCEDIMENTO BEM COMO À EXECUÇÃO CONTRATUAL, NO CASO DA VENCEDORA, INCLUINDO INTIMAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO. CASO CONSTE ALGUM EMAIL NO PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE FICA A MESMA DISPENSADA DA INFORMAÇÃO, PASSANDO AQUELE A SER UTILIZADO PARA OS FINS SUPRA.  
L) CASO O PRAZO CONTRATUAL ULTRAPASSE 12 (DOZE) MESES, O VALOR  CONTRATADO SERÁ REAJUSTADO COM BASE NO INPC/IBGE.

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITAÇÃO”.
6.1. O envelope nº. 02 - “Habilitação”, deverá conter os documentos exigidos para Habilitação do licitante relacionados nos subitens 6.1.1. e 6.1.2., os quais dizem respeito à:
6.1.1. Certificado de Regularidade Fiscal:
6.1.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, compatível com o objeto desta licitação, com prazo de validade igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes.
a) as Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do prazo de validade.
b) as Certidões, cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta licitação, deverão ser atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas ser encaminhada ao Setor de Cadastro para a atualização do Certificado.
c) o licitante não cadastrado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis deverá apresentar os documentos relacionados no subitem 6.1.1.2. abaixo.
d) o Certificado deverá estar acompanhado de declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação.
e) As licitantes deverão apresentar certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP, comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades junto ao mercado assegurador.

6.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL.
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com os Tributos do Município na qual se encontra sediada a empresa licitante.
c) Prova de regularidade para com o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS;
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei, devendo abranger os débitos inscritos e não inscritos em dívida ativa.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do inciso V, do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.
h) Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito de Negativa”, com os mesmos efeitos da” Certidão Negativa, em qualquer dos casos”.

6.1.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES.
a) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme o Decreto Estadual nº. 42.912, de 06 de março de 1998, Anexo III;
b) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº. 10.218, de 12 de fevereiro de 1999, Anexo IV;

6.1.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.
a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do subitem 6.1.1.2., deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar a validade superior.
b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem.

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.
7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certamente, com duração de 15 (quinze) minutos.
7.1.1. Enquanto não for encerrado o credenciamento será aceita a apresentação de propostas por outras empresas, mesmo após o horário estipulado para início da sessão.
7.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo I e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas, por item, as propostas:
a) que não atenderem as especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do itens e de seus elementos fixados neste Edital;
b) cujos materiais não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com as características dos itens do objeto desta licitação;
c) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;
d) cujo preço apresentar-se manifestamente inexequível, salvo hipóteses de erro gráfico;
e) que cotarem os itens com elementos faltantes ou incompletos.
7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, sendo que as correções efetuadas consideradas para a apuração do valor da proposta.
7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três);
c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes;
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;
7.5.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação dos lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem dos lances.
7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, por item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances para cada itens, a qual será:

	ITEM
	REDUÇÃO R$

	1
	0,01
PODENDO SER ALTERADO NA ETAPA DE LANCES



7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances.
7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta etapa, na ordem crescente de valores, para fins de constar em ata, sendo que, será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor valor na etapa de lances.
7.9. O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.
7.10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, confrontando-o com os valores constantes dos orçamentos apresentados pela Secretaria solicitante, nos termos do Decreto Municipal nº 8.094/2019.
7.10.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais, bem como benefícios e despesas indiretas.
7.10.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários dos elementos do item (materiais/produto), bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha que diligenciar para tanto, podendo inclusive suspender o procedimento do Pregão por tempo determinado.
7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.
7.12. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e complementação de documentos; ou,
(b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá inclusive ser utilizada pelo representante legal do licitante, com anuência do Pregoeiro.
7.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios no momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo o licitante utilizando-se de outros locais ou meios, este será declarado Inabilitado.
7.13. Para auferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o Pregoeiro, se necessário ou poderá  conceder o prazo a fim de sanar possíveis irregularidades formais.
7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.
7.15. Se o licitante desatender ás exigências para a habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e efetuará a reclassificação das demais propostas, iniciando nova etapa de lances, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
7.16. Declarado o vencedor o Município realizará a recomposição dos preços, ou fixará prazo para que o vencedor o faça, caso seja necessário, repassando, automaticamente, o desconto concedido a partir do preço inicial do item, para o preço unitário de cada item.
7.17. Caso não haja licitante selecionado para a etapa de lances com condições de habilitação, o Pregoeiro chamará ao certame para negociar os licitantes não selecionados para a mencionada etapa e que permanecerem no local da Sessão Pública de Pregão.
7.19. Quando exigido pelo Pregoeiro, o licitante vencedor contará com prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar, por qualquer meio de prova legalmente admitido, a admissibilidade e a exequibilidade de sua proposta.
7.19. A licitante que comprovar seu enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma do anexo VII, terá os benefícios da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, naquilo que couber.

8 - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
8.1. No final da sessão, o licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante de seu desejo de recorrer importará decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal para a competente homologação.
8.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no ato da manifestação em Sessão Pública de Pregão.
8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.
8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.
8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.

9- DO CONTRATO
9.1 Com fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 em seu artigo 40, Inciso II, alterações atualizadas pelas Leis nº. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, demais leis aplicáveis o prazo para o(s) licitante(s) vencedor (es) assinarem o(s) contrato(s) será (ão) de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis. O presente prazo poderá ser prorrogado a critério de Administração.
9.2. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENVIAR CÓPIA DO CONTRATO E DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, ESCANEADOS, PARA COMPROVAÇÃO DA ASSINATURA NO DIA DO RECEBIMENTO DO EMAIL. SOMENTE ATRAVÉS DESTA COMPROVAÇÃO O PEDIDO DE EMPENHO SERÁ LIBERADO PARA O DEPTO RESPONSÁVEL;
9.3. Á EMPRESA VENCEDORA FICARÁ ADVERTIDA DA OBRIGAÇÃO DE:
9.3.1. IMPRIMIR 03 (TRÊS) VIAS DO CONTRATO;
9.3.2. IMPRIMIR 01 (UMA) VIA DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA;
9.3.3. ASSINAR TODAS AS PÁGINAS; SENDO EXPRESSAMENTE PROIBIDO IMPRIMIR FRENTE/VERSO
9.4. ENVIAR AS DOCUMENTAÇÕES EM NO MÁXIMO 03 (TRÊS) DIAS UTEIS PELO CORREIO POR SEDEX COM AR O, NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO SUPRA ENSEJARÁ NA APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% DO VALOR DO CONTRATO.

10 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS.
10.1. Qualquer vistoria, ou diligência, necessária à licitante vencedora, para formalização dos seguros objeto da presente, deverá ocorrer no Município de Fernandópolis.
10.2. Os seguros deverão estar valendo em até, no máximo, 02 (dois) dias após a assinatura do contrato.
10.3. Ficará a cargo do vencedor do certame as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, etc, decorrentes da execução do objeto desta licitação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.	
11.1. O objeto da presente licitação será recebido na data de sua entrega, conforme item 10.1. deste Edital, pela Comissão ou Responsável designado para tanto.
11.1.1 Havendo rejeição dos materiais, no todo ou em parte, o licitante vencedor deverá substituí-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas alterações.
11.1.2. Os materiais serão entregues conforme marca, tipo, qualidade, medidas e dimensões especificadas na proposta e aceitos por esta Municipalidade, acompanhados das respectivas Notas Fiscais e Termos de Garantia.

12 - DO PAGAMENTO.
12.1. Condições de Pagamento: MENSALMENTE, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;
12.2. O Município de Fernandópolis, pagará pelos serviços os preços unitários constantes da planilha da vencedora, em reais, multiplicados pela quantidade efetiva de membros da Frente de Trabalho.
12.3. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as  discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção Financeira.
 12.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem imperfeições.
12.5. A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que  a detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimento.

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticarmos quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº. 10.520, de 19 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.
13.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega do materiais/produto, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação de entrega de materiais/produto, limitados à 30 (trinta) dias.
13.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso, ou por descumprimento total ou parcial do contrato.
13.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.
13.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
13.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE RECURSO ORIUNDO:
14.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado no orçamento para o exercício de 2019, Lei nº. 4.800, de 27 de dezembro de 2018, as necessárias dotações orçamentárias, num valor estimado de R$ 13.284,00 (treze mil, duzentos e oitenta e quatro reais).
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição.
15.2. Fica dispensada a caução.
15.3. O resultado deste certame será divulgado nas Imprensas Oficiais respectivas e no endereço eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br.
15.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
15.4.1. Os questionamentos, solicitações de providências ou impugnações ao ato convocatório deste Pregão, deverão ser enviados via carta registrada com AR (aviso de Recebimento) ou através de petição dirigida à autoridade subscritora deste edital protocolada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizado na Rua Bahia, 1264, centro.
15.4.2. A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e responderá através de ofício e/ou publicação no site, no prazo de 01 (um) dia útil, sendo que, caso não seja possível resolver tal impugnação ou questionamento dentro do prazo referido, será definida nova data para a Sessão Pública para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado prejudicado.
15.4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
15.5. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.
15.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes não vencedores do certame estarão à disposição para retirada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia nº 1264, Centros, nesta cidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Assinatura do Contrato com o(s) vencedor (es).
15.7. Iniciada a Sessão Pública, os casos omissos do presente Edital de Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
15.8. Integram o presente Edital:
ANEXO I - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração;
ANEXO III - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho;
ANEXO IV - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
ANEXO V – Minuta do Contrato;
ANEXO VI – Planilha de Preços Cotados;
ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VIII - Lista de Produtos - Termo de Referência – Coberturas Mínimas;
ANEXO IX – Relação de Pessoas Integrantes do Programa Frente de Trabalho;
15.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal 10.520, de 19 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº. 5.015, de 21 de outubro de 2005 e, subsidiariamente e no que couber pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sendo o Pregoeiro a autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na Sessão Pública deste Pregão.
15.10. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, no caso de ilegalidade ou desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, sem que caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor das proponentes.
15.11. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor (es) o(s) obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão.
15.12. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir sopre o presente procedimento.
15.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
15.14. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE LICITAÇÃO”, na imprensa local, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Fernandópolis na Internet e afixado, em seu inteiro teor, em lugar de costume e amplo acesso ao público.
15.15. Quando o descritivo contiver MARCA deverá a mesma ser considerada como referência e não como obrigatoriedade.

Fernandópolis/SP, 30 de maio de 2019.


- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis





ANEXO I

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.





- DECLARAÇÃO -


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio.


Ref. PREGÃO Nº.44/19;
        PROCESSO Nº.000118/19.



Prezado Pregoeiro:



DECLARAMOS sob as penas das Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital de Pregão nº.44/19, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.



Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2019.




(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO



- PROCURAÇÃO -





A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº.........., com sede na .......... nº...., bairro....., na cidade de ....., Estado de......., através de seu representante legal infra assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Senhor (a)..................., portador (a) da cédula de identidade RG nº............, expedida pela............, UF....., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do Pregão nº. 44/19 Processo 000118/19, junto à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar, assinar contratos e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.





Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2019.





(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)





Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).


ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO



- DECLARAÇÃO -




Eu, (nome completo), representante da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº. 44/19 - Processo nº. 000118/19, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, nos termos do § 6º, do artigo 27, da Lei Federal nº. 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil.




Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2019.





(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)





Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).


ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO



- DECLARAÇÃO -




Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº. 44/19 - Processo nº. 000118/19, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.




Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2019.





(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)








Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado.


ANEXO V

 CONTRATO PARA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA ATENDER BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO DESEMPREGO, DENOMINADO FRENTES DE TRABALHO, PARA ATÉ 450 BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA, PODENDO HAVER VARIAÇÕES PARA MENOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.". 
Nº. __/2019 

					Por este instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, entidade de Direito Público Interno, sediada à Rua Bahia, nº. 1.264, nesta cidade de Fernandópolis-SP., CNPJ 47.842.836/0001-05, neste ato, representada por sua Prefeito Municipal, senhor ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, doravante denominada simplesmente de “CONTRATANTE” e, de outro lado à empresa _______________., com sede em _____________., à Rua/Av. _________, nº. _______, Bairro _______, CNPJ ______________, Inscrição Estadual ______________, neste ato, representada pelo senhor (a) _____________, doravante denominada simplesmente de “CONTRATADA”, tem entre si justo e contratado, nos moldes e demais disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 19 de Julho de 2002, o Decreto Municipal nº. 5.015 de 21 de Outubro de 2005e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e demais leis aplicáveis, bem como pelo edital que regulou o PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/19, PROCESSO Nº. 000118/19, que para todos os fins e efeitos legais passam a fazer parte integrante do presente contrato, o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O presente contrato tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA ATENDER BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO DESEMPREGO, DENOMINADO FRENTES DE TRABALHO, PARA ATÉ 450 BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA, PODENDO HAVER VARIAÇÕES PARA MENOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA", conforme edital e proposta apresentada que, para todos os fins e efeitos legais, passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:- A presente despesa correrá por conta das verbas, constante do orçamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA:- A Contratada receberá da Contratante conforme discriminado no Edital.

CLÁUSULA QUARTA:- Valor total do contrato R$ ________(__________), conforme itens abaixo discriminados:-

	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	MARCA
	QTD
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



CLAUSULA QUINTA:- A APÓLICE DEVERÁ INICIAR SUA VIGÊNCIA NO PRAZO MÁXIMO DE: 02 (DOIS) DIAS CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.  O PRAZO DA ENTREGA PODERÁ SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:- ATÉ ________________________________, PODENDO SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO. CASO O PRAZO CONTRATUAL ULTRAPASSE 12 (DOZE) MESES DA DATA DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS O VALOR CONTRATADO SERÁ REAJUSTADO COM BASE NO INPC/IBGE. 

CLAUSULA SEXTA:- O prazo e condições para assinatura do contrato de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis. O presente prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA:- Os pagamentos serão efetuados, conforme item 12 do Edital, mediante crédito no Banco nº. ____ (_________), Agência Bancária nº. ____ (_________), na Conta Corrente nº. _______ de titularidade da(s) empresa(s) vencedora(s). Para todos os fins, o recibo de depósito será considerado como prova de quitação.

CLÁUSULA OITAVA:- Os serviços deverão ser entregues conforme descritos na proposta comercial do licitante vencedor.

CLÁUSULA NONA:- Ficarão a cargo do contratado as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.
10.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega dos serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação de entrega de material/produto.
10.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso ou descumprimento, parcial ou total, do contrato. 
10.1.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.
10.2. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
10.3. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- No prazo de 20 (vinte) dias, a contar da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato pela imprensa, na forma da Lei.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:- Fica eleito o Fórum da Comarca de Fernandópolis, para dirimir quaisquer dúvidas do presente, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Fernandópolis-SP, ___ de ________ de 2019.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

________________________
Contratada
TESTEMUNHAS:- 

____________________________                                                                    ____________________________

ANEXO VI
PLANILHA DE PREÇOS COTADOS
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - (SUGESTÃO).

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/19.
PROCESSO Nº. 000118/19.
 
A empresa......................................................  estabelecida na............................................., inscrita no CNPJ sob nº......................................., se propõe a fornecer à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em estrito cumprimento ao previsto no edital de Pregão em epígrafe, o objeto nele descrito, conforme abaixo discriminado:

	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	MARCA
	QTE
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DO ITEM......................R$



A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da Sessão Pública de Pregão.


Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2019.

(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)
R.G.:
Cargo

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado.











ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
À Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Comissão Municipal de Pregão Presencial
SENHOR (A) PREGOEIRO (A): 
 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 44/19.
(NOME DA EMPRESA) _____________________________________________ CNPJ n°_________, (ENDEREÇO COMPLETO) ____________________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, que:

 
a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME) /EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                                                        Local e Data 

 
_____________________________________________________
Assinatura, nome e número de identidade do declarante.






OBSERVAÇÕES:
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (Pregão Presencial). 




ANEXO VIII

LISTA DE PRODUTOS - TERMO DE REFERÊNCIA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO – PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO
	5400
	SRV


 
COBERTURAS MINÍMAS
	Coberturas de vida

	Morte (450 pessoas)
R$ 18.500,00 - individual
	
R$ 8.325.000,00 – total

	Invalidez funcional permanente total por doença (450 pessoas)
R$ 18.500,00 - individual
	
R$ 8.325.000,00 - total

	

	Coberturas de acidentes pessoais

	Morte acidental (450 pessoas)
R$ 18.500,00 - individual
	
R$ 8.325.000,00 - total

	Invalidez permanente total ou parcial por acidente
R$ 18.500,00 - individual
	
R$ 8.325.000,00 - total



OBSERVAÇÃO: Em caso de morte acidental, o pagamento deverá ser efetuado de forma dobrada, compreendidos os valores previstos para morte acidental e morte por qualquer causa, conforme preceitua a cláusula primeira, item 1.8.





ANEXO IX

RELAÇÃO DE PESSOAS INTEGRANTES DO PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO

	Projeto: FRENTE DE TRABALHO
	
	Código: 45

	Nom e
	Data Nasc.
	CPF

	ABIG AIL M ARTINS DE OLIVEIRA GO M ES
	10/08/1961
	128.010.268-32

	ADALBERTO SATURNINE DE OLIVEIRA
	20/11/1968
	070.691.248-99

	ADEM AR DE BRITO
	01/10/1962
	098.089.988-52

	ADEM IR DO NIZETI M ARTINS
	27/01/1980
	377.279.168-97

	ADRIANA FERNANDES DA SILVA
	01/02/1978
	214.109.528-00

	ADRIANA OLIVEIRA DO S SANTO S
	09/10/1990
	418.192.278-20

	ADRIELI DE PAULA CO STA
	04/04/1995
	442.289.068-93

	AFO NSO FERREIRA DA SILVA
	17/08/1964
	083.993.638-98

	AGO STINHO AM ARO
	14/09/1958
	025.762.768-57

	AG UINALDO PEREIRA DA SILVA
	02/09/1976
	169.861.438-18

	AILTO N BO NO RA
	15/04/1974
	109.321.798-78

	AILTO N DELFINO M O REIRA
	14/03/1957
	961.698.858-15

	ALDEM AR JO AO DA SILVA
	30/01/1964
	054.320.768-45

	ALESSANDRA DE SO UZA ANDRADE ESCUDERO
	03/07/1983
	222.625.458-71

	ALESSANDRA M AYRA BELO NDI
	16/06/1972
	264.262.988-08

	ALESSANDRA RO DRIG UES DE OLIVEIRA
	20/04/1989
	381.601.938-23

	ALEX JUNIO R RIBEIRO DA SILVA
	17/10/1991
	234.345.058-73

	ALEXANDRE G USTAVO OLIVEIRA DA SILVA
	09/01/2000
	498.705.928-21

	ALEXANDRE LUIS LUCAS
	25/11/1970
	044.660.248-55

	ALEXIA M O RISA DE OLIVEIRA DA SILVA
	16/11/1991
	486.670.188-99

	ALICE VIVIANE DE FRANÇA
	02/02/1998
	463.046.258-98

	ALINE APARECIDA DE FREITAS
	23/12/1985
	325.628.008-00

	ALINE CRISTINA RO DRIG UES SO UZA DO S SANTO S
	08/03/1999
	458.321.328-07

	ALINE M ACHADO VIEIRA
	14/11/1985
	347.830.238-24

	ALINE M ARIA PEREIRA ALVES
	19/08/1997
	447.296.358-25

	ALINE PEREIRA DA SILVA
	13/01/1995
	442.104.888-79

	ALVARO LUIS DE FREITAS
	25/01/1993
	435.015.748-43

	ANA CAROLINA DA RO CHA M O RAES
	05/09/1998
	477.852.988-07

	ANA FERREIRA DE ASSIS
	27/09/1960
	272.143.008-42

	ANA KEILA SO RDI
	16/08/1976
	214.168.018-20

	ANA LUCIA COTRIM GO M ES DE ALBUQ UERQ UE
	02/10/1975
	250.432.158-95

	ANA M ARIA BERLANDI
	09/06/1979
	294.189.808-51

	ANA M ARIA FELIX M ASQ UIETTI
	20/06/1984
	431.915.228-08

	ANA PAULA ALVES
	06/06/1972
	629.423.441-72

	ANA PAULA DA SILVA G ABRIEL
	06/07/1994
	432.265.248-44

	ANA RAFAELA ANASTACIO
	10/01/1987
	363.159.918-82

	ANANDA SANTO S OLIVEIRA
	16/09/2000
	102.692.875-31

	ANDRE LUIS DE PAIVA
	27/04/1974
	070.512.738-92

	ANDRESSA M O NALISA DA SILVA OLIVEIRA
	30/05/1985
	352.139.268-60

	ANE CAROLINE DE SO UZA TEIXEIRA
	09/12/1998
	465.590.988-93

	ANTO NIO DO NIZETE BO NI
	13/06/1960
	057.598.288-86

	ANTO NIO JO SE M IO RANCI DE OLIVEIRA
	09/03/1959
	037.803.038-84

	ANTO NIO RO BERTO DE Q UEIROZ
	21/06/1962
	036.536.228-08

	APARECIDA ELISABETE DA SILVA
	28/01/1963
	043.853.998-24

	APARECIDO DO NIZETTI REIS CASTELO
	12/12/1957
	214.101.728-99

	APARECIDO M O REIRA DE SO UZA
	12/08/1970
	121.705.918-00

	ARIADNE ANDRADE PENA
	18/10/1997
	452.947.488-78

	BARBARA CARLA M OTA CHIM ELLO
	24/04/1990
	383.626.128-60

	BARBARA CRISTINE M AURO SO ARES
	29/06/1997
	396.139.218-85

	BARBARA DELATIM
	11/01/1991
	389.161.548-55

	BARBARA DO S SANTO S LACERDA
	05/08/1997
	490.107.568-31

	BENEDITA CAETANO DA SILVA
	26/11/1963
	256.188.458-90

	BENEDITO FERREIRA LO PES
	03/04/1960
	107.856.802-25

	BIANCA M AZIERE DA SILVA FERRER
	03/07/1992
	377.102.958-94

	BRENDA CARLA DE ARAUJO CARVALHO
	24/04/1995
	404.326.248-56

	BRENO SANTURBANO DA SILVA
	29/08/1982
	311.469.408-07

	BRUNO ANTO NIO ALVES
	14/07/1987
	368.324.328-79

	CAIO CESAR RIBEIRO DA SILVA
	31/08/1991
	423.456.478-84

	CAM ILA DA SILVA ALM EIDA
	03/02/1987
	366.269.738-60

	CAM ILA DO S SANTO S RO DRIG UES
	01/09/1983
	340.444.048-01

	CARLA BEATRIZ DA SILVA RO CHA
	22/06/1989
	359.305.188-58

	CARLA PATRICIA RO DRIG UES DA SILVA
	04/04/1992
	396.952.068-16

	CARLO S ALBERTO DA SILVA
	10/04/1968
	080.833.078-07

	CARLO S ALBERTO DIAS SO ARES
	25/07/1965
	064.602.808-19

	CARLO S DIEGO FRABIO
	04/12/1984
	360.070.628-48

	CARLO S EDUARDO GO UVEIA DE ALM EIDA
	06/08/1982
	323.504.098-64

	CARLO S FELIPE KAZUO IW ATA
	29/12/1999
	410.577.638-02

	CARLO S G RIG ATI
	20/03/1967
	080.834.268-14

	CAROLINE FAZAN DA SILVA
	30/12/1999
	490.717.398-99

	CASSIA FRANCIELE CO UTINHO M ALDO NADO
	11/05/1993
	397.776.978-21

	CATIA CRISTINA DA SILVA RO SA
	23/08/1989
	377.308.328-95

	CECILIA DO M INGO S M UNIZ
	26/01/1982
	220.646.538-80

	CHRISTIANE BATISTA DO S SANTO S
	25/01/1974
	186.045.968-44

	CLAUDELICE PEDRO DE BARRO S
	20/03/1983
	366.286.638-73

	CLAUDETTE BALDUINO DE OLIVEIRA D. SANTO S
	04/01/1959
	070.888.138-66

	CLAUDIA DA CUNHA PEREIRA
	06/06/1967
	108.051.028-17

	CLAUDIA RENATA M AGOLO
	31/05/1988
	351.234.228-03

	CLAUDINEI FERREIRA DE CARVALHO
	09/02/1958
	109.315.878-67

	CLEBER LUIZ DO S SANTO S
	02/04/1989
	374.692.918-06

	CLEBER REIS DE CARVALHO
	13/11/1986
	335.111.508-33

	CRISTIANE CASTILHO TO M E
	22/04/1983
	220.126.688-36

	CRISTIANE PERPETUA ALVES
	13/03/1983
	347.696.838-39

	CRISTIANE TO RTO RELI
	12/07/1974
	121.662.958-78

	DAIANE CRISTINA BO NI SILVA
	31/05/1988
	364.667.698-10

	DAIANE KELI BELOTI
	18/06/1984
	336.719.698-30

	DAIANE LEM E M AZUCHE
	06/11/1984
	348.311.898-55

	DAIANE LO PES SABINO
	10/10/1985
	377.520.668-00

	DAIANE M AIRA NASCIM ENTO PO SSARI
	07/09/1989
	375.170.418-35

	DAIDE ALVES DA SILVA
	15/04/1958
	973.644.288-87

	DAIELE M EDEIRO S BARRIO NUEVO
	09/06/1992
	408.448.698-00

	DAIRA M ARCO M INI FERREIRA M ACHADO
	23/07/1998
	474.532.978-42

	DALETE PERES IZAIAS
	26/07/1988
	360.804.738-79

	DALILA BALDENEBRO SANTO S ZANIRATO
	22/06/1995
	410.611.988-98

	DANIEL DE BRITO
	28/09/1965
	109.320.768-07

	DANIELA CRISTINA DE SO UZA
	31/10/1978
	308.254.138-00

	DANIELE CRISTINE BARBO SA RO DRIG UES
	12/02/1991
	409.895.108-83

	DANILIA FERREIRA M O REIRA
	03/09/1995
	064.016.233-90

	DAVI JESUS BATISTA PEREIRA
	04/07/1999
	485.933.378-05

	DENILSO N ROG ERIO DO S SANTO S
	15/02/1973
	195.727.458-16

	DIEGO APARECIDO DE SO UZA ALEXANDRINO
	14/10/1993
	410.509.108-50

	DO RA ALVES BARBO SA SIQ UEIRA
	10/10/1969
	661.091.676-49

	EDG AR ANTO NIO RO DRIG UES
	03/10/1977
	184.596.798-45

	EDILENE SILVA CAM POI CASTRO
	26/03/1968
	130.106.768-75

	EDIVALDO SERGIO SILVA DO S SANTO S
	17/10/1969
	109.309.888-09

	EDM AR FERREIRA DE M ENDO NÇA
	20/09/1969
	070.680.958-01

	EDNA APARECIDA DE SO UZA URZEDO
	15/11/1963
	073.567.838-35

	EDNA TATIANA BARBO SA LIM A
	20/11/1996
	432.603.038-04

	EDNEIA APARECIDA DA SILVA
	23/06/1983
	341.204.498-90

	EDSO N G RIG ATI DO S SANTO S
	28/09/1978
	342.330.478-28

	EDSO N JUNIO BRILHANTE DE OLIVEIRA
	01/03/1982
	225.255.858-01

	EDUARDO TIAGO TIM OTEO
	01/09/1985
	322.164.218-04

	ELAINE LISBO A SILVA
	26/10/1999
	432.588.068-29

	ELAINE RIBEIRO FREITAS
	13/07/1973
	129.315.018-59

	ELEN CRISTINA BATISTA PERO NI
	21/10/1992
	420.710.678-27

	ELEZIR ANDRE NUNES FERREIRA
	11/11/1975
	254.315.748-41

	ELIANA GIM ENEZ DA SILVA
	01/05/1972
	223.727.698-63

	ELIANDRO VOLANTE
	31/01/1978
	231.735.688-93

	ELIANE M AIRA DA SILVA
	07/12/1987
	377.464.758-50

	ELIANE PETINI
	11/08/1987
	364.712.338-25

	ELISANDRA BEZERRA DO S SANTO S
	03/01/1978
	213.938.878-05

	ELISANG ELA SILVA DE ANDRADE
	09/03/1980
	228.717.248-30

	ELISE BARO NI RAM O S
	16/12/1993
	406.298.618-38

	ELITO N PEREIRA Q UEIROZ
	12/03/2000
	147.935.146-69

	ELIZANG ELA CRISTIANE VIDALLE
	26/08/1983
	224.459.638-93

	ELOI JO SE M O RAES
	24/02/1965
	025.944.838-93

	EM ILY CAROLINE BO RDIN
	22/06/2000
	473.650.088-30

	ENEDINA M ARTINELI
	31/07/1967
	098.191.678-33

	EVERALDO LUIS DA SILVA
	19/11/1969
	133.462.528-09

	EVERTO N RICARDO DE SO UZA LOO NGO
	25/06/1981
	220.601.718-06

	EVERTO N SANTO S DE JESUS
	29/04/1997
	239.035.688-56

	FABIANA OZO RIO M ARINHO
	22/07/1980
	214.268.238-35

	FABIANA TO RRECILHA FLO RES DA SILVA
	11/07/1980
	216.540.448-73

	FABIANE LO URENCO CO RDEIRO
	07/06/1986
	376.998.928-79

	FABIANO ANTO NIO RO DRIG UES
	31/05/1983
	226.237.818-50

	FABIO CARRASCO BASTIDA
	06/10/1972
	213.496.118-08

	FABIO JUNIO BO NIFACIO
	03/12/1983
	394.054.508-24

	FABIOLA CRISTINA DE CAM PO S DA CO STA
	03/04/1989
	358.404.248-89

	FELIPE DA SILVA REIS
	03/02/2000
	452.443.478-02

	FERNANDA FELTRIN M ANSSUR
	17/10/1973
	184.530.938-30

	FERNANDA M AURO PEREIRA
	16/06/1997
	408.098.998-92

	FERNANDA M AZIERI DE PAULO
	04/06/1990
	367.087.148-92

	FLAUBERT REGIS DO M INGO S
	13/05/1982
	225.739.988-94

	FLAVIA DE OLIVEIRA SANTO S
	30/03/1983
	230.108.748-47

	FRANCIELE CO RNELIO M ARIANO
	18/02/1985
	353.931.008-84

	FRANCIELE DE PAULA
	03/11/1993
	423.887.018-21

	FRANCISCO ARNALDO DA SILVA FILHO
	19/08/1991
	394.957.038-16

	FRANCISCO SALVADO R DA SILVA
	10/10/1959
	256.644.985-60

	FRANCISLAINE PEREIRA LIM A GO NCALVES
	14/04/1989
	372.922.288-01

	FRANSLEI DE SO UZA DA SILVA LIM A
	06/05/1987
	238.509.238-78

	G ABRIEL ANTO NIO ASSUM PÇÃO SO ARES
	23/10/1997
	467.236.448-83

	G ABRIEL DOIM O M ELO
	05/11/1997
	445.954.938-78

	G ABRIELA HERM ELINDA M OLINA M O DOLO
	01/11/1990
	383.947.518-06

	G ABRIELA VALENTIM DE PAULA
	02/11/1999
	483.985.258-86

	G ABRIELLA LUIZA OLIVEIRA M . FERREIRA
	05/08/1974
	181.482.088-40

	G EIZI CARLA DA SILVA NERES
	17/12/1985
	349.225.758-55

	G ESIANE TEISE DE SO UZA SAVES
	30/04/1987
	346.459.948-59

	GILM AR TRAVAGINE
	20/01/1960
	098.161.898-79

	GISELDA APARECIDA G ARBIM DE SO UZA
	11/10/1973
	147.169.678-24

	GISELE APARECIDA PEREIRA DO S SANTO S
	09/12/1991
	399.588.678-77

	GISLAINE APARECIDA PEREIRA DO S SANTO S
	09/12/1991
	399.588.668-03

	GLAUCIA G ARBIM LO URENCO DA SILVA
	04/09/1991
	414.333.798-30

	GLEICE M EIRE PIRES DE OLIVEIRA
	27/04/1973
	214.849.348-57

	GLEISO N M AURICIO ZANETE
	16/11/1990
	237.537.548-38

	G USTAVO DE OLIVEIRA M ASCHIO
	31/01/1997
	448.719.438-52

	G USTAVO OZO RIO M ARINHO
	14/01/1996
	399.962.568-63

	G UTEM BERG DA CRUZ
	08/11/1982
	339.480.498-07

	HELEN M ARIA RIBEIRO DURAN O RTOLAN
	13/12/1980
	219.337.218-71

	IAN PAG NOZZI JACINTO
	08/07/1998
	375.589.338-03

	INDIANARA SANTO S DA SILVA
	07/06/1998
	496.305.818-92

	ING RID DANIELE DA CO STA
	13/07/1995
	451.901.178-71

	ISABELA CRISTINA TRINDADE
	12/09/1992
	411.830.938-61

	ISABELLA NASCIM ENTO FRANCISCO
	05/03/2001
	412.720.708-67

	ISAM ARA AM ARAL DA SILVA
	17/03/1995
	439.561.978-95

	ISAQ UE DO CARM O HO NO RIO
	06/01/1995
	422.331.968-05

	IVO NE VALERO VALEIRO
	01/10/1965
	070.711.548-56

	IVO NETI FRANCISCA CO STA
	01/07/1977
	341.107.328-40

	IZABEL CRISTINA DA SILVA M EDINA
	16/05/1987
	387.349.338-16

	JAIDER M ICHEL ALVES LEAO
	18/11/1985
	335.391.738-11

	JANAINA DE ANDRADE OLIVEIRA
	27/11/1984
	381.249.908-83

	JANAINA NAIANE PEREIRA
	11/11/1997
	451.389.688-40

	JANDERLEIA APARECIDA SANTO S DE ALM EIDA
	24/07/1976
	214.757.568-28

	JANE ANDREA M AXIM O DO S SANTO S
	13/10/1989
	395.991.118-18

	JANE M EIRE RO CHA RIBEIRO
	07/03/1977
	352.084.918-69

	JANETE M ACHADO SIQ UEIRA
	15/03/1971
	149.943.978-23

	JAQ UELINE ALM EIDA DE OLIVEIRA PARREIRA
	19/03/1993
	436.183.938-73

	JAQ UELINE APARECIDA BO RG ES DO S SANTO S
	29/09/1985
	350.126.438-10

	JAQ UELINE CO NCEIÇÃO G ARCIA SANTO S
	28/12/1987
	377.520.678-73

	JAQ UELINE LO PES DA SILVA
	17/10/1993
	412.751.928-23

	JAQ UELINE PEREIRA DA SILVA
	16/02/1998
	465.667.858-92

	JENIFER CO RDEIRO BENTO RAM O S
	04/05/1995
	428.980.458-61

	JESSICA DE ALM EIDA SILVA
	19/07/1991
	420.196.018-85

	JESSICA FERNANDA SALES LEITE
	24/09/1993
	430.916.708-05

	JESSICA LAIRA G UIM ARAES DA SILVA
	31/10/1994
	442.652.198-02

	JESSICA PEREIRA ALVES
	28/05/1993
	430.467.018-35

	JESSICA RO DRIG UES DE LIM A
	06/02/1998
	482.043.378-41

	JESUEL FERNANDO M ARQ UES DO S SANTO S
	19/04/1990
	382.621.248-71

	JETRO PIM ENTA NEVES
	21/09/1961
	025.719.128-36

	JHO NATAN M AYCO N PEREIRA BARBO SA
	08/11/1991
	109.053.956-89

	JIANE CRISTINA DE OLIVEIRA ELIAS
	27/03/1982
	219.200.458-30

	JO AO VITO R GO M ES
	03/07/1996
	445.141.808-90

	JO HN M ILER G UEDES DE OLIVEIRA
	29/01/1996
	411.843.138-65

	JO SÉ ANTÔ NIO BRAG A DO CARM O
	15/01/1970
	213.960.638-89

	JO SE AUDAIR DO S SANTO S
	04/08/1961
	051.388.558-75

	JO SE BARBO SA
	20/08/1958
	002.540.848-85

	JO SE G ERALDO RO DRIG UES
	08/05/1959
	006.486.158-98

	JO SE NOG UEIRA FILHO
	02/01/1963
	048.311.658-08

	JO SE RAIM UNDO
	22/02/1963
	080.656.888-70

	JO SE VITO R VIOLIN DE SO UZA
	11/04/1992
	373.019.848-39

	JO SEM EIRE CRISTINA BRO M BATI
	05/04/1978
	220.786.328-05

	JUCIVALDO DO S SANTO S FREITAS
	12/04/1993
	610.934.783-30

	JULIANA CARLA DO S SANTO S M ERICI
	09/11/1990
	401.217.618-86

	JULIANA FRANÇA G ESUATO
	05/06/1981
	222.385.898-80

	JULIANA URZEDO NAVARRO RO DRIG UES
	30/12/1986
	080.748.056-89

	JUNIO CESAR M AG RI
	15/09/1975
	184.530.378-41

	JUSSARA LEITE DA SILVA FRANCO
	01/10/1974
	254.358.908-29

	KARINA FELIS DA SILVA RUSSO
	30/10/1988
	377.181.518-59

	KAROLAYNE ALVES DE SO UZA
	02/07/2000
	491.187.238-10

	KATIA DE LO URDES SANTANA
	05/09/1992
	853.667.575-68

	KELLI CRISTINA BO RG ES
	03/05/1985
	351.616.028-48

	KELLY CRISTINE DE CARVALHO M ARCHIO RI
	24/01/1975
	248.053.828-13

	KELVIA REGINA BRUNO
	10/06/1988
	369.580.928-05

	KEYLA BRUNA RO DRIG UES
	22/04/1999
	464.923.518-94

	LAIANE M AIRA M ENDES DA SILVA
	04/04/1992
	404.266.528-43

	LAIDE SO RATO
	01/04/1967
	159.365.568-16

	LAIRA CAROLINE SUSSI
	02/06/1995
	442.878.128-83

	LAIRA CRISTINA TEIXEIRA G UIM ARAES
	17/09/1999
	494.244.138-

	LAIS CABERLIN DE CARVALHO
	20/11/1989
	391.343.458-50

	LAIS CARLA DENIZ
	24/11/2000
	503.558.168-30

	LALESCA M IOTO M ARTINS LO PES
	03/07/1994
	427.699.968-51

	LARISSA G ANDOLFI
	10/10/1994
	424.926.508-04

	LAZARO RO BERTO SIQ UEIRA
	24/08/1962
	048.570.918-01

	LEANDRO FERREIRA
	12/07/1982
	221.019.718-01

	LEIDIANE CARLA DA SILVA
	18/01/1989
	407.925.688-42

	LEO NARDO ANTO NIO DOIM O PRADO DE SO UZA
	24/10/1995
	434.930.078-33

	LEO NARDO CARARO RO DRIG UES
	31/03/1998
	437.005.258-00

	LEO NARDO CARVALHO LIM A
	09/02/1998
	386.634.278-08

	LEO NARDO LO PES DO S SANTO S
	14/03/1996
	452.436.678-46

	LETICIA CO STANARI PELLATI
	05/05/1997
	445.220.438-48

	LETICIA SILVA DO S SANTO S
	21/10/1990
	381.230.218-79

	LIDIANE CAROLINE OLIVEIRA
	23/12/1988
	364.801.838-86

	LIGIA DE CARVALHO PACHECO
	29/08/1989
	386.318.168-92

	LILIAN GILHOTI FERREIRA
	02/04/1980
	222.860.228-01

	LOIZANA CRISTINA RO SSI
	24/07/1984
	340.009.388-27

	LO URDES APARECIDA DE CASTRO ARAUJO
	25/09/1975
	223.013.368-32

	LUANA CAROLINE M ACHADO GO M ES
	12/09/1999
	406.500.848-45

	LUANA PAULA BATISTA
	25/06/1990
	387.349.328-44

	LUCAS ANDRADE ALVES BALIEIRO
	15/06/1997
	472.054.738-96

	LUCAS FERNANDO PINHEIRO M ILITÃO
	01/09/1991
	401.217.628-58

	LUCELENE M ARTINELI M ACHADO
	17/01/1989
	394.267.228-66

	LUCELIA M ARTINELI M ARIANO LEM ES
	12/11/1990
	397.959.118-21

	LUCIANA SARAIVA DE SO UZA
	27/08/1987
	016.581.553-19

	LUCIANE FERNANDES DE SO UZA
	05/12/1978
	222.435.098-81

	LUCILAINE FRANCO DO NATO
	29/10/1984
	310.497.318-08

	LUCILEIA DE SO UZA
	03/02/1973
	121.675.818-23

	LUCILENE GO NCALVES DE LIM A
	08/03/1977
	205.444.318-20

	LUCIM AR DE SO UZA BAPTISTA
	29/09/1992
	403.124.748-65

	LUCIM ARA PEREIRA AZEVEDO
	28/04/1976
	184.530.838-78

	LUCIVALDO BARBO SA DO S SANTO S
	10/11/1959
	056.806.568-92

	LUIS CARLO S CAVALCANTE
	27/01/1965
	025.940.838-79

	LUIS CARLO S TIANO
	23/12/1970
	133.368.268-96

	LUIS EDUARDO FEITO SA DA M ATA CO STA
	23/08/1997
	446.760.628-93

	LUIS HENRIQ UE G ARCIA
	31/12/1984
	389.282.588-20

	LUIZETE M IRANDA BATISTA DREGOTTI
	31/03/1965
	223.965.638-74

	LUZIA BARBO SA RIBEIRO
	12/03/1968
	246.108.658-31

	LUZIA CAVALCANTE DE CASTRO
	13/12/1963
	098.212.538-06

	M AG ALI APARECIDA DRIGO
	10/04/1964
	132.356.328-83

	M AIARA CRISTINA FIRM INO BARBO SA
	18/04/1990
	399.631.438-81

	M AICO N CAM ILO APARECIDO DE SO UZA
	13/04/1995
	438.608.168-29

	M AIRA CRISTINA BARBO SA
	20/11/1989
	360.575.398-18

	M ALU CRISTINA RIBEIRO DA SILVA
	13/08/1993
	432.533.148-47

	M ARCELA BENTO DA SILVA
	02/02/1988
	377.958.918-45

	M ARCELA DEOLINDA DE LIM A DEM O NICO
	29/03/1997
	466.593.838-59

	M ARCELO CO BRA G ARCIA
	12/04/1978
	214.438.578-58

	M ARCELO ELIAS CAM ARGO
	19/08/1985
	335.891.028-88

	M ARCELO RICARDO M OTA
	18/11/1997
	459.300.168-44

	M ARCELO VALTER ZULIANI E SO UZA
	10/01/1967
	099.713.478-06

	M ARCIA APARECIDA PEREIRA
	13/07/1979
	217.170.138-21

	M ARCIA CRISTINA FERRARI PASSARIN
	31/12/1979
	300.580.578-62

	M ARCIA M ARIA BENTO
	06/11/1975
	213.580.508-48

	M ARCIO DO AM ARAL BERTI
	25/04/1966
	076.547.358-55

	M ARCO NE DA PAIXAO PEREIRA
	04/04/1980
	085.340.856-41

	M ARCO S CEZAR BO NI
	03/02/1975
	261.152.138-78

	M ARIA ANTO NIA ZANARDI DA RO CHA
	27/06/1966
	259.698.278-19

	M ARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
	24/04/1966
	232.555.048-64

	M ARIA APARECIDA DO S SANTO S
	12/10/1981
	214.691.878-09

	M ARIA DE ALM EIDA
	29/05/1980
	225.680.118-74

	M ARIA DE FÁTIM A ALVES DO NASCIM ENTO
	03/06/1974
	502.270.843-49

	M ARIA DE FATIM A M ENECHELLI
	19/03/1963
	043.428.038-01

	M ARIA DO CARM O AUG USTO JUNQ UEIRA
	19/02/1961
	098.318.548-45

	M ARIA JO SE RO DRIG UES
	13/06/1968
	205.444.848-60

	M ARIA PAULA RO DRIG UES CAVALI
	26/12/1998
	440.383.258-06

	M ARIA TEREZA BOLO NHIM VENANCIO
	11/10/1972
	123.491.018-78

	M ARIANA CABERLIN DA SILVA
	10/06/1997
	470.427.948-00

	M ARIEL ANTO NIA DE SO UZA M ASCHEITO
	10/06/1984
	341.411.278-76

	M ARIELE CAROLINE SILVA G RECO
	11/04/1992
	411.495.178-40

	M ARILEI DO S SANTO S
	28/03/1979
	290.318.888-26

	M ARILENE OLIVEIRA AIRES
	08/03/1983
	042.783.363-90

	M ARINALDO OLIVEIRA AIRES
	24/10/1986
	604.948.683-25

	M ARINELM A FRANCO
	14/12/1963
	058.331.098-25

	M ARISELM A SAUTO RELI
	06/09/1977
	216.552.208-02

	M ARLI M ENDES DA SILVA LUIZ
	20/10/1965
	055.839.108-79

	M ATEUS FILETO
	01/02/2000
	483.788.518-77

	M AURA EUNICE DE M ATIS M ASCHETTI
	29/04/1965
	157.418.338-96

	M AURO M ARCELO DA SILVA CALO RI
	23/11/1995
	436.707.648-28

	M AYCO N ALVES DE PAULA
	18/01/1989
	386.781.748-03

	M ICHELE ELOISA TO M AZ
	01/11/1991
	426.265.478-83

	M ILENA SILVA DE ANDRADE
	30/06/1986
	409.615.108-46

	M IRIAM GISELE BENTO RAM O S
	26/09/1967
	070.572.728-98

	M IRIAN BELARM INO SANTO S
	02/06/1989
	386.940.398-50

	M IRIAN CARLA VICENTE
	18/11/1985
	367.697.168-01

	M O ACIR PERES DA SILVA
	19/10/1997
	464.151.798-37

	M O NICA APARECIDA BERTAO DO S SANTO S
	17/08/1968
	119.033.288-45

	M O NIQ UE DO S SANTO S NUNES
	11/01/1998
	476.730.178-57

	NADIELE RO VOLI CASTELHANO
	09/12/1992
	234.522.168-29

	NAIARA ALVES CASTILHO
	10/06/1998
	467.927.748-39

	NAIARA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA
	14/10/1994
	235.891.428-20

	NAIARA DE BARRO S PASSERINE
	24/02/1997
	445.703.638-46

	NAIARA TEIXEIRA RISSATO
	11/03/1996
	419.768.258-14

	NATALIA CAROLINE DA SILVA ALVES
	14/05/1993
	410.821.838-81

	NATALIA DE OLIVEIRA CERQ UEIRA
	23/04/1995
	450.583.648-75

	NATALIA SAVES DE TOLEDO
	06/02/1999
	436.768.838-02

	NATHALIA M ARQ UES M ACHADO
	21/05/1997
	487.289.898-21

	NATIELE DE FATIM A M O REIRA
	21/05/1992
	405.284.168-98

	NATIELE DIAS M ACHADO
	05/07/1998
	445.827.348-55

	NATIELE RO BERTA DA SILVA
	06/05/1994
	433.613.888-56

	NEIDE ALVES DE ARANTES
	17/10/1963
	025.947.008-27

	NEIDE LEAL DO S SANTO S ANDRADE
	20/11/1963
	312.052.401-87

	NEIDE RO DRIG UES DE SO USA
	30/11/1965
	098.080.828-66

	NEUSELI DE CARVALHO CAVALARI M ARTINS
	26/03/1970
	121.664.618-08

	NILCELENE ANDREIA BATISTAO
	07/07/1978
	263.932.758-55

	NO RAIR G UILHERM E RIBEIRO
	19/06/1999
	465.305.648-02

	O RIVAL DA SILVA M ALDO NADO
	19/07/1972
	159.220.978-57

	O RIVALDO GO NÇALVES DE OLIVEIRA
	25/09/1958
	957.914.188-68

	O SM AR CAM PANI
	25/08/1957
	889.181.578-00

	PAM ELA CAM ILA PEREIRA DA RO CHA
	29/11/1991
	423.342.198-35

	PÂM ELA SIRINO LEITE
	03/06/1975
	159.219.318-88

	PAOLA PO M PEU Q UINTINO
	19/12/1999
	485.057.678-88

	PATRICIA ANG ELICA ZANATA G UERINI
	10/12/1973
	070.513.898-40

	PATRICIA APARECIDA BO ASSI
	26/11/1973
	152.214.148-05

	PATRICIA APARECIDA CUNHA PO NCIANO
	25/01/1991
	360.495.938-17

	PATRICIA BRAZ RO DRIG UES
	07/04/1986
	429.280.648-93

	PATRICIA M AG NANI RO DRIG UES
	27/02/1984
	342.778.588-21

	PATRICK HENRIQ UE AM ERICO DE OLIVEIRA
	09/02/1999
	472.414.968-09

	PAULA APARECIDA SANTANA DA SILVA
	01/03/1988
	398.838.348-10

	PAULA BEATRIZ FREITAS SANTANA
	28/08/1992
	399.631.458-25

	PAULA CRISTINA DE ANDRADE
	28/06/1972
	181.484.038-99

	PAULO FO RTUNATO DE GO DO Y
	29/07/1974
	191.662.548-76

	PAULO SERGIO BARIANI
	23/09/1964
	062.311.618-97

	PEDRO DO S SANTO S M AIA
	20/07/1975
	940.322.705-20

	PEDRO LUIZ M ENDES VIEIRA
	18/03/1960
	008.323.588-43

	Q UELI CRISTINA TOZATI DE ARAUJO
	03/02/1986
	342.286.468-75

	Q UIRINO FRACOLA
	04/06/1961
	018.976.798-74

	RAFAEL LIM A HO RN
	27/07/1992
	402.306.418-14

	RAFAELA APARECIDA FELISBINO
	14/05/1991
	380.967.348-06

	RAFAELA DE ALM EIDA M O NTEIRO
	26/04/1999
	443.161.808-27

	RAFAELA LIM A PEREIRA RO VOLI
	21/10/1988
	383.598.468-39

	RAIANE LAIRA DO S SANTO S G UIM ARAES
	13/11/1995
	420.749.278-00

	REGINALDO FRANCISCO DA SILVA
	06/01/1980
	228.842.598-99

	REGINALDO PEREZ
	15/01/1970
	104.053.408-26

	RENATA DO S SANTO S GINEZ
	02/11/1992
	419.294.168-65

	RENATA G RACIANO DO S SANTO S
	19/05/1995
	747.583.738-06

	RENI M AIRA DE OLIVEIRA PEGO RETTI
	18/05/1992
	234.079.628-86

	RICARDO FRANCISCO DA CO STA
	17/04/1986
	349.622.298-00

	RITA DE CASSIA CASTRO GIM ENES
	07/12/1981
	226.498.128-85

	RITA DE CASSIA RICARDO DE OLIVEIRA CAM AR
	17/12/1974
	167.538.258-19

	RO NALDO M ENDO NCA DO S SANTO S
	16/04/1982
	363.013.698-23

	RO SANA DA SILVA M EDEIRO S BENATTI
	08/07/1974
	254.427.208-28

	RO SANG ELA SAUTO RELI
	24/02/1989
	392.901.768-73

	RO SELI DA CO NCEIÇAO DE OLIVEIRA
	17/09/1978
	328.592.558-26

	RO SICLER M ARTINS DE OLIVEIRA
	17/11/1967
	070.510.638-12

	RO SILENE RIBEIRO M ARRO N
	09/09/1971
	121.665.308-93

	RUTH LEIA RO DRIG UES DO S S. DE OLIVEIRA
	28/11/1961
	039.448.708-75

	SABRINA CAVALINI PINATO
	29/04/1998
	480.831.038-45

	SAM ANTA VIALI
	15/07/1993
	420.657.178-31

	SANDRA DE OLIVEIRA RO DRIG UES
	14/03/1987
	355.814.288-83

	SANDRA M ARIA RIQ UETE
	27/04/1973
	121.663.628-18

	SARAH SANTANA DO NASCIM ENTO
	28/03/1993
	336.253.538-06

	SIDNEI M O REIRA DA SILVA
	09/12/1964
	076.473.858-52

	SIDNEIA PEREIRA DO S SANTO S VIEIRA
	27/05/1973
	247.960.288-54

	SILAS RICARDO CO RTE
	19/03/1998
	485.570.988-39

	SILM ARA CRISTINA M AZIERE NO BRE
	12/04/1975
	282.443.888-62

	SILVANA DO S SANTO S DE ARRUDA
	21/09/1972
	250.647.778-09

	SILVANA TRAJANO M ILITÃO M ARTINS
	22/07/1972
	159.226.368-20

	SILVIA CALIAN CHAVES
	31/05/1984
	327.057.448-78

	SILVIA CRISTINA FASCINA FERNANDES
	28/04/1972
	070.421.048-70

	SILVIO APARECIDO BERNARDO DA SILVA
	20/12/1979
	285.296.088-52

	SIM O NE APARECIDA ALVES DA CO STA LEITE
	25/09/1976
	259.837.578-57

	SIM O NE VIVIANE REIS DA SILVA
	24/12/1984
	339.657.978-08

	SIRLEI APARECIDA NERI ARCANJO
	18/06/1976
	330.936.938-29

	SOLANG E SIQ UEIRA
	16/06/1980
	213.594.308-81

	SO NIA APARECIDA DO S SANTO S
	11/12/1956
	268.916.968-10

	SO NIA RO DRIG UES ALVES FO RTUNATO
	18/10/1970
	132.356.008-41

	STEFANY TREVISAN ALBANEZ
	01/06/1999
	494.567.328-43

	SUELI ALVES CIPRIANO
	18/03/1963
	181.870.288-66

	SUELI ANDRE
	06/10/1969
	070.515.158-10

	SUELI BATISTA DA SILVA
	18/06/1998
	386.858.718-75

	TAILA ERM INIA ZUANAZZI
	13/01/1992
	110.300.826-93

	TAINARA APARECIDA DE OLIVEIRA
	09/10/1992
	400.810.838-66

	TAINARA FACHIN DE OLIVEIRA
	15/12/1995
	453.630.421-27

	TAINARA FERNANDA BEIJO
	04/10/1994
	446.385.038-02

	TAINARA M OLLAZ BERALDO
	02/08/1996
	430.026.798-79

	TAIS CRISTINA CAM ILO DA SILVA
	27/04/1992
	428.769.538-03

	TAISA G ABRIEL DO S SANTO S
	08/06/2000
	491.158.138-78

	TAM IRES BEG HELINI CAETANO DA SILVA
	23/05/1991
	404.314.768-61

	TANIA ELISABETE ESTEVAO
	06/03/1961
	021.654.708-38

	TANIA M ARA M ARQ UES
	03/10/1983
	344.880.478-90

	TATIANE DA SILVA CAPITOL
	01/03/1982
	325.736.948-44

	TATIANE FRANCELINA ALVARO VOLANTE
	21/01/1993
	414.730.238-66

	TATIANE M ENDO NCA PINHEIRO
	26/10/1998
	544.322.018-78

	TATIANE M ICHELE VIAN
	14/01/1988
	368.128.428-85

	TERESA G ABRIEL DO NASCIM ENTO CAM PO S
	12/09/1983
	307.914.478-38

	TEREZINHA DA SILVA
	28/09/1970
	253.778.528-26

	THAILA DA SILVA SANTANA DE OLIVEIRA
	02/12/1998
	384.426.448-57

	THAINA G ARCIA PINHEIRO
	03/07/1999
	386.631.218-06

	THAIS M ARA PECINA SIM O ES
	20/04/1994
	465.919.298-94

	THALITA AM ANDA DE FREITAS NIZA
	21/12/1995
	439.484.258-17

	TIAGO HENRIQ UE M ENECHELLI DIAS DA SILVA
	12/02/1984
	334.273.188-50

	VALCIRLEI BENTO
	14/09/1965
	025.945.318-80

	VALDEILDE INACIO DA SILVA
	12/06/1989
	233.288.798-97

	VALDEIR VASCO NCELO S
	22/08/1965
	043.138.228-01

	VALDEM IR OLIVEIRA DO S SANTO S
	25/10/1984
	339.951.588-03

	VALDINEIA ALVES DO S SANTO S
	04/05/1980
	292.108.008-77

	VALDINEIS SILVA DE SO UZA
	17/02/1982
	217.578.288-10

	VALDIR ALVES
	19/12/1963
	043.427.748-79

	VALDIRENE DO S SANTO S M AXIM O
	25/08/1967
	070.570.298-70

	VALERIA DIOGO DE OLIVEIRA
	23/09/1981
	221.380.008-18

	VALKENNYA NOLETO DE SÁ
	25/04/1990
	035.883.901-70

	VALM O R PIRES BETO NIO
	08/01/1975
	216.552.328-19

	VALTER CANDIDO ALVES
	15/10/1974
	133.375.578-30

	VAM ILSO N PAVAO CUTRIM
	04/10/1994
	614.077.373-33

	VANDERLEI CUSTO DIO
	03/09/1970
	109.318.008-03

	VANDERLEI DO S SANTO S OLIVEIRA
	03/02/1967
	070.517.348-81

	VANDERLEI SO ARES DA SILVA
	02/10/1966
	080.831.668-04

	VANESSA AM ARAES SILVA
	31/03/1988
	394.611.088-69

	VANESSA ARYANA AVELINO SILVA GO M ES
	05/10/1987
	047.548.783-45

	VANUZA APARECIDA DA SILVA
	27/04/1982
	329.542.668-64

	VERA LUCIA BO NIFACIO IZIDO RO
	26/08/1970
	202.801.358-31

	VERA SO NIA FRANCO
	23/09/1958
	036.537.238-25

	VICENTE BERG ANTINI
	14/02/1985
	383.056.128-80

	VICTO R HUGO VERO NA FERNANDES DE SO UZA
	18/09/1998
	454.057.238-51

	VINICIUS JUNIO ANTO NIASSI DE M ELLO
	16/12/2000
	489.876.308-11

	VITO R ALVES PESSO A
	05/10/1998
	475.627.048-48

	VIVIANE M O URA DA SILVA
	22/05/1984
	324.482.278-96

	W AINE REGINA SILVA RO SA
	01/09/1993
	415.504.728-44

	W ENDY SING H DA SILVA
	30/09/1983
	333.321.338-96

	W ILLIAM M ATEUS PAVESI DE M O RAES
	26/05/1995
	420.418.818-44

	ZILDO GO NCALVES DELG ADO
	01/11/1960
	018.978.958-10

	ZULM IRA BELAI
	10/04/1961
	154.302.578-18


Total do Projeto:	448 pessoa(s) totalizando 0,00
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